LEI Nº 702,  DE 17/05/79

Declara de utilidade pública O Mensageiro Esporte Clube.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I :

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública  o Mensageiro Esporte clube, com sede no Município de Timóteo, Estado de minas Gerais.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 17 de  maio de 1979.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

JOAQUIM ALMEIDA SOARES

Secretário Municipal de Administração

